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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro 77 3668-2243 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DISPENSA N° 032/2022DI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 144/2022CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° - 
 

CONTRATO N° 141/2022 

 
CORREÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

  
N.º DO CONTRATO: 141/2022 

  

MODALIDADE/N.º: DISPENSA - N° 032/2022DI 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS EM MÁQUINAS 
PESADAS DA FROTA MUNICIPAL, ATENDENDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE SEBASTIAO LARANJEIRAS - BA 

  

VALOR: R$ 17.582,00 (Dezessete mil, quinhentos e oitenta e dois reais). 
  

TIPO DE EMPENHO: GLOBAL 
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

20/07/2022 a 20/09/2022 

  

FORNECEDOR: ADALBERTO DOS SANTOS 00724192530 
CNPJ: 30.095.220/0001-07 

  

DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

PROJETO/ATIVIDADE 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
26.782.0015.2.015 GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 Material de Consumo  
3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 
1500000 
1750000 
1704000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

ADALBERTO DOS SANTOS 

  

DATA: 20 de julho de 2022 
  

ASSINATURA: 

 
 
____________________________________ 
PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

  
 


